
PROCESSO Ne: lLL l2025

Processo: LLL I 2025

Data de entrada: 31 de Julho de 2025

Autor: Chefe do Executivo

Protocolo: 387 4 I 2025

Ementa: VETO INTEGRAL ao Projeto de Lei n.s

37712025, de autoria do Vereador Daniel ValenÇa, que
"dispôe sobre a obrigatoriedade da construção ou

adaptação de trocadores acessíveis para crianças,
jovens, adultos e idosos com deficiência ou mobilidade
reduzida", conforme mensagem 12612025.

Despacho lnicial:

NORMA JURIDICA



PltliFhl'fURÁ Do
CAMARA MUNICIPAL DO NAIAL

Palácio PadÍe Miquelinho

Gabinete da Presidência

Beceàú em, Jg/OlrdâHoralO : 13

U-rU!{À tr-FcôNATAL

NÍENSAGEM N". I2612025 $À )

- PROCir.sC

ho

A sua Excelência o Senhor

Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal do Natal

N'_4,1 I zs_
FCLtlA O, \da

Natal,23 de julho de 2025.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo L'do art. 43 da Lei

Orgânica do Município de Natal, decidi vetar integÍalmente o Projeto de Lei n.'37712025, de

autoria do Vereador Daniel Valença, subscrito pela Vereadora Brisa Bracchi e pelos Vereadores

Léo Souza e Tércio Tinoco, aprovado em sessão plenária realizada no dia 26 de junho de 2025, o

qlal "dispõe sobre a obrigatoriedade da construção ou adaptação de trocadores acessiveis

para crianças, jovens, tdultos e idosos com deliciência ou mobilidade reduzida, em

estabelecimentos públicos e privados de grande circulação, e dá outras providôncias", por

estar eivado de inconstitucionalidade de cuúo material, afrontando a reserva de administração,

violando o princípio da separação de poderes, o qual, na ordem constitucional vigente, exsurge

como cláusula pétrea, nos termos do art. 60, § 4.", inciso III, da Constituição da República. na

forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.

Deflui do exame do projeto de lei apresentado que o Poder Legislativo Municipal

pretende instituir obrigação a ser observada pelos estabelecimentos públicos e privados de

grande circulação, consistente na disponibilização de trocadores acessiveis para crianças, jovens,

adultos e idosos com deficiência ou mobiliriade reduzida.

Consta na proposta legislativa, ainda, um prazo de 24 (vinte e quatro) meses para a

adequagão dos estabelecimentos às suas disposições (art. 4"), bem como a previsão de multa por

descumprimento (art. 5").

R
EM I E q8

t^.r!ido . reri..do êl.tro.ic.ftnr. ' D.@!o N' 1 1.9?2 - úüÍEnd. u$ark ê ..nhá pc sMG - 735060 - ÉRlcA GoNDIM MoREIRÀ
h&.://dÍe.n.tal.B.govbrnm.i.p?.y6:DtRÀ..ti6:o9enÍmthlo'1&55a7o9alm=hídclor5l=7500..50í.b465o21926203.d{Él,aotpm2:12!552ae6p.m3=lllorta
o@monlo esú'ádo .o Pl!@se admlndn 06 Elârrôni

H

A§Édo .LüsrBm.nle - D@l,o N' I 1.97? - udliado uúaro ô .óh. por SMG - 73a,aSg _ PAULO EDUÀRDO DA COST^ FREIRE

hrp.r/dr..ta.níãl.m.cov}rrmJ.p?.y.=otRÀs.tion:op6har@lo46r56a7osaíM=rídoclprm1=67166a5isra6lal.,6d.b.l»c32&br9t.Eâú:12a5700ttcff3=1r10793
D@monro áirlnãdo .ô 23rc7/2025 às 19101:57

RAZoES pE VETo

!



CiurN - P 0ciss0
,tÀ

PREFT) UTA DO

NATALFOLIi

Além disso, determina, em seu aÍ. 7', que o Poder Executivo regulamente a lei no prazo
de sessenta (60) dias. Embora louvável o desígnio administrativo, a presente proposição
legislativa nào merece prosperâr, por razões estritamente jurídicas.

Ocorre que o Poder Legislativo Municipal, ao propor o presenle projeto de lei, acabou
por determinar obrigações específicas a seÍem cumpridas pelo Poder Executivo Municipal, corno
a própna instalação ou adequação dos trocadores de que cuida o sl. do an. lo e a realização da
campanha de conscientização instituida pelo §2" do mesmo dispositivo.

Com efeito, em sua formataçào atual, a proposta em apreço se confunde com um ato dc
gestào, notadamente ao pretender instituir política pública a ser gcrida pclo poder Executivo.

Ora, no momento em que o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o objetivo
de impor atuação administrativa em determinado sentido, como ocorre na espécie, imiscui-se, de
forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público (chamada reserva
de adminishação), violando o princípio da separação de poderes, o qual, na ordem constitucional
vigente, exsurge como cláusula pétrea, nos termos do aÍt. 60, § 4.", inciso III, da Constituição da
República.

Com efeito, compete ao Executivo especialmente a função de administrar, a qual se
institui por meio de atos de planejamento, organização, direçâo e execução de atividades
inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a funçâo de editar
leis, isto é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente projeto de lei
contém, de fato, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime de
separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, tambcm.
os Municípios).

Ante o exposto, opino pelo VETO INTEGRÁL do projeto de Lei n.. 377 t2025, de
autoria do Vereador Daniel Valença, por estar eivado de inconstitucionalidade de cunho material.
conforme fundamentado.

Atenciosamente,

PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prcfeito
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MÊNSÂGIM No. 12512025

À sua Êxcelén(ia o s€nhor Êíiko sarnuel )hvier de oliveirâ

Presidenie da CámàÍa Municipaldo Natal

Naral, 23 d€ julho de 2025.

S€nhoÍ PÍesidente.

CoÍ,lunico a vos5a EÍcelên(ia que, nos teímoa do paráqíalo 1.0 do art.43 da LeioÍgàni(a
do llonidpio de Nàtal, decidivelàr nlqralmenle o Proleto de Lein." 071/2023, de âutooa

do VeÍeadoÍ Robson CaÍvalho, aprovado em sessào plenáíâ realizada no dia 26 de iunho de

2025, o q0âl prêtende possibilitaÍ â con(essào de ausên(ia ao s€Ívi(o ao seívidor públko

munrcipalcm v[tude de lâlecimanto de anrmalde êstimaçâo e dá outras providências, por

eitar eivado de inconslituoonalidadê de cunho Ioímal, aíÍontando maléria a,ela ao regime
juíídko dos seÍúdoíês publicos mundpais, que possui nifido caíáter admiíiíralivo, o ans.

61, § 1.ô, iffiso ll. alinea "c" e aÍ1. 29 todos da Consúllição da Repúblka c/c ãrts. 39, § 1.0,

na íormâ des RÁ20ES DE VETo INIIGRAI, adiante explidtadàs.

Razôes de Veto

EmSoíà loüvâvrl o desilnio kgislalivo, o píojeto exkàpdà os limrt€s da compelênoà pàílâ,'nenlàr,

nohdameÍle ao pÍetend.r legslàr súíe mâlérra Úeia ao regime juídico dos 5eryidoÍes publi(os

Ínunidpais, que possui nítido caráler âdminislÍativo. incorÍÉído em vKio d. inkialiva.

E que a cnaçào de hipôlêse de conces5ào de àüsêndà ào seÍqo diredoiada à serudoÍ

publico, sob qualqueí fundamerÍo, ronttitur Í€dida ÍeseÍyada á i,rúatva do Ol€íe do Ee(Ulilo.
qu.lfuandGse cono àlo de 9eíã0, com n possivêl(íiâqà de en(aígos a seÍÉJn $roílados p€la

admini§façào pudie municpâj. úda que reíÍito, em âl9un5 aóos, ao dever de liÍàlizaçáo.

Consoafte especificn a Caítà da hüblicà em sêu aí. 6I , § 1 .", nciso ll, ajima 't'. tem- se o sequinle:

"M.6r. (...)

§ Lo São de inrcialNa pÍivatird do PÍesidente da ReÊ.lbli.a às leis que (...)

ll disponhan sóre:
{...)
b) orgânizaçào adminiíÍaliva e judKiáÍia, mâtéÍlà tÍjbdária e orçatneÍnàna, seíviços

públicos c pessod da adminislra(áo dos Íerntótlos;"
(griíos a<ÍeÍidos)
Íal dilposiçào constitucional caracterizâ-sê como sendo de observânciâ obÍigalóíia pêlos

deúais eíttes da Federasão, o que indui os prdpnos Municipios também poí loÍça do

pÍiMpio dà ímeÍia (àrl- 29, capd, dà Ct). Assim, no tíunkipio de Nalal, a indi{:à(ão das

competências pÍivàtivas do Chele do E-&(utivo llunicipal paÍa legislar ênconÍa fundamento

de vàlidade no a.t. 39. § 1.". da teioqânkà do lvluniclpio, seúo vejamos:

4d.39 - A inicativa dos pÍoJelos de leicabe a qualqueÍ Vereador, ao Pre{eilo e â três poÍ

cento do eleioíâdo ÍEistrado na ullimâ ele(áo.

§ 1". É d€ comp€têndâ privàda do PÍeíe(o a iniciativa de prolêtoa dê leique disponham

sobre as matéÍias coflstantes dos indsos l,ll,lll. Vl, Vlll,lX eX, do artigo 21, destalei."

Desse modo, náo há outra conclu§ào possivel senâo a de qúe o presente proleto de lê
conlém. de fato, ú(io insanávelde inconstitucioíalidade, poí trataÊse de mâtérü sujerta à

iniaiati!â priràllva do (hele do Ere(utivo.

Ante o erposlo, opino p€lo VETo INTEGP,ÁL do Projeto de Lei n.o 071/2023, de âLrtoíià

do Verêadoí Robson Carualho, poí estar eivado de in(onstitucionalidade dê (unho Íoímâl.

Atenciosammle.

PAULO EDUÀRDO OA COSTA FRTIRE

Pídêrlo

flENSAG€M No. 126/2025

À ,!d ix(elàr a o Sefhoi

E.i[o Sanrúel)(aveí de Cl,!e ía

PresLde.[ dâ [ámríà lvlunc]paldo Natâl

llata. 23 dc trliro de 2025

Senhor Píesidente.

Comunico a Vossa Excé,|ência que, nos lermos do paíágralo 1." do arl. 43 da Lel orgànica

do tíunicipio dê Narâ|, decidi vetar integÍâlmenl€ o Projeto de Lei n." 17712025, de àutoÍià

do vereadôr DÀniel Valença, subscíito peh Veíeadoía BÍisa BÍacôi e pelos Vereadores

Lm Solzà e Íercio Tino.o, àpÍovàdo em sessão plcíària í€ãlizàdã no dia 26 de iunho de

2025, o qúal "dispó€ sobÍe a obrigatoÍiedade dã con§ruÉo ou adaplà(âo de Íocadores

acessíveis para cÍianças. jovens, adultos e dosos com deilciência o0 móilidade reduzida,

em eíab€]€dírenlos publkos e pÍuàdos de gíande (1ÍculÀ60, e dá outras píovÚéncias",

por estâí eivâdo de in onsttu.ionàlidade de onho matêriàI, ãlíontando a íÊ§€tuà dê

adminisÍaçào. violando o prlncipio da sepáÍa(ão de poderes, o qual, na oÍdem .onstitu(ional

viqente, ersuÍqe (omo dáusula pétrea, nostermos do aÍt.50, § 4" in.i5o lll. dâ Conslitui(âo

da Repúbli(a, nà foÍnra das RÂZÔES DE vETo INTEGRA, âdEnte exdiciradas.

C\rN PRO )i' lI 25
FOLH

Oficial doMunic1p10
lnstituído pela Lei No. 5.294 de 11 de outubro de 200

Alterada pela Lei N". 6.485 de 28 de agosto de 2014

noMII.IIsTRncÃo oo TxcrLruTÍssIuO SENHOR PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE.PREFEITO

Razóes de Veto

Deflui do erâme do prqeto de ter apresentado que o Pode, LêgÍrlativo l,lunicipal píêtende

instituí obíigaçâo a seÍ observadâ pelos estauecin€ntos públkos e pírvados de grânde

crruh(ào, (oírs'stenle nà drsponô izàsáo de lÍocaôÍes acesúeG pãrà (Íianças. iovens.
adultos e idosos com delkiêrxia ou mobilidade redu:lia.

Consta na píopoía legislatúa, ainda, um píazo de 24 (vinte e quatÍo) meses parà à

adequâ(ão dos eslabeledmentos às suas disposçôes lan- 4"), bem cono a previsão de

multa poí des.umprimenlo (àrt. 5").

Além disso, deteímina, em s€ü aí. 70. que o PodeÍ Exêcul,vo íegulaménte a lei no píâzo

de sessenla (60) diaa. E,nborÀ louvável o designio aúnini tíàtivo. a píesênte pÍopo,içâo

legislativa nào merece prospeÍaí, por Íâ2ões eslíhamenle juíidicâs.

o{oíre que o Poder Legislativo Municipal, ao propor o pÍesenle píqelo de lei, acabou

por determinàr obrigaçôes êspecíficas a seíem (umpÍijas pelo Podeí Executrvo Munidpal,
(oíno a píópíia nstalação ou ad€quação dos lroodoÍes de que cuida o §1" do an- 1'e
a Íealizàção da campanha de coísdenüz4ão instituda pelo §2'do mêsino disposilNo.

Com elerto, em sua loÍnataçâo atuá, a pÍoposta em âprqo se (oníunde con um ato de

ge(ão, notadàmeírtê âo píetenêr instiluií política Fibli(a a seÍ geíidâ p€lo Podeí Erecllivo.

0ía, no momenlo em que o PodeÍ Legiíativo Muricipal bosô edíaí lê coo o oqeflo ft mpoí atu4ão

admrnBlÍàtva em detíminedo srnlilo. com o(oíra na esÍÉ(É. imr$ui-ss, de iorma hdô,ida, em

edeía que e própnà da atúdade do úniniíÍadú úblico {dÉ,hâda re§a ã de âdmimslrâ(ào).

üolando o píiÍrcipio da separa(ào de podeíes, o quJ, na oÍdem conslitrÍional ltgenle, ersuÍge cofio

dársula pél.ea, nos tennos do aí(. 60. § 4.", inciso Ill, da Conslihr(ão da RêFlblicâ.

Com efeito, comp€le ao b(ecutrvo especialÍnenle à funsào de àdministíâr, à qlral se instifui

por meio de alos de planejam€nto, oí9Íizaçâo, dirEão e ereoçào de alivklàdes inere es

ao Poder Publico, cabeodo ao Poder tegislativo píimoídrdmenle a fufl(ào dê edn bis, rsto

é. atos noímàtNor rel,eírdos de geneÍalidade e aBlÍação.

o€sse nodo, nâo há outra coíülsào posivel 5ênáo a d€ que o presente proJelo de lel conlém,

de Iato, vioo insanavel de inconstiludonaldade. poíquanlo violador do íegiíne de separaçào e

indetsndeícià dos poderes (ao quàl obÍigâloÍanente se àcham üftuhdos, lambeí, os Munr.ipos).

Ânle o erposlo. oprno p.lo VEfo INTEGMI do PÍqelo d. Lêl n.' 17712025, de autoà do VeÊâdoí

Dàniel Vr€t\a, poí estâr ei!âdo de ffonírtucroflaldade & cul]io malenâl, (oníorm fundamenta&.

PAULO EDUARDO DA (OSTA FREIRE

PreÍeilo

MENSAGIM N". r2712025

À sua Ércelênciâ o sêírhor

Erko SamuelXavieÍ de ollvearã

Presidente dà Càmara líunklpal do Natal

flà!â|,23 de julho de 2025.

S€íhoÍ Presiiente.

Comuni(o i Vossa Ercelênciâ que, nos teÍmos do paíágraío 1 
ô do ârt. 43 da Lei orgáni(a

do I'Junicípio de Nalã,, deridívetaÍ integralmente o Projelo de Lei n.0 334/2025, de at,lo a

do Vercador Íércio linoco, aprovado em sessào defláÍia reali?ada ío diô 26 de junho de

2025, o quâl 'à,ieÍâ a lei n" 185. de 16 de agosto dê 2001, +Ie e§abeleae o d;Íeito à

disp€nsà do pagamento de taÍía no síema de tÍans9orte (oletivo para p€ssoas (om

deÍiciência ê doen(as (rónicas'. por egar eivado de vKio in.oístitucionalllad€ d€ cunho

material, causândo grande impado or(amentário e linanceiro, violando o prindpio da

separago de poderes, o qual, na oÍdsÍn.onstitucional vEante, exsurge como dáusula

Élreâ, nos leímos do an. 60, § 4.'. inoso lll. da Coníituiçâo da 8eÊrblica, naíoÍma das

flAZoES ff VEfo NTEGRÂI, àdiante expliciladas.

Razôes de veto

Derfur do eiàme do proieto de lei àpíesenlado que o Poder Legislativo l"llnr(rpal prctende

pÍomover ãlteraçoes pontuÂrs na lei que institui a 6ençao de pagamento de lariía para

p€ssoàs com deficiência € do€nças cÍônicas,

oentíe as mudàÍ\às inteítadas, deslacaíI5e a amplÊçáo do al(an e da 6€Il(ã0 {ad. 1"), a

holrtàçào dos .n€io5 de conprovâção peh6 beneíiciitíbs, (om â posebilidàde de 5€ úili2ar

at.slaÍlo mêdr(o parliculaÍ 1an. 2', §Z'), e o acÍêscimo do §5" ao aí. 2 ". qu. des(onsiderà

certos benefrcios e veíbas do (álcüo da renda meísal btula fafliliaÍ, paía os ins da lei eú apÍeço.

Embora louvàvel o desÍqíio àdminiíralivo, no s€ntido da aÍnplia(ào do acesso à d,spensa de

pagàmmto de laíà no lÍàrlspoÍte piiblKo poÍ pâíte de pessoas ponadoÍas de ne(esedôdes

espeda6, o pí€se.te píqeb de lei nào mÍeae prosperaí, por razôes eíntamenle jundicas.

o(oÍe que â instituiçáo e a rEdaçáo Cre tâíiÍ45 e de isençôe5 constituêm medidas de

(aráler nitdamente administíàtivo, resêrvadas ao iuho de corryeniéncia a de opoítunidade

do Poder Execulrvo. mesmo porquê o irÍpaclo orçamentário e finaí(ero de polilkas dessa

natureza é ineútável, ronsubíanaiaúo-se, no presenle càso. em aum€nlo de dêsPe53.

./ .

PODER EXECUTIVO

ANO XXV- N'. 5813 NATAT/RN, SEGUNDA.FEIRA, 28 DE ]ULHO DE ZO25
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Datâ:
Câmara Municipal do Natal
Departamento Legislativo

t3
oFÍcto Na zB/zo2s-Rt

Nlatal, 2 de julho de 2025.

Assunto: EncaminlÍando Projeto de Lei ns 3w 12025, de autoria do vereadol' Daniel Valença.

Senhor Prefeito,

Cumpre-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Projeto de Lei ns 37712025,

de autoria do vereador Daniel Valença, subscrito pela vereadora Brisa Bracchi e pelos vereadores

Lêo Souza e Tércio Tinôco, aprovado em sessão plenária realizada no dia 26 de junho de 2025, que

" Dispõe sobre o obrigotoriedode do construÇão ou oddptoção de trocodores acessíveis poro crionças,

jovens, adultos e ídosos com deficiêncio ou mobilidode reduzida, em estobeiecimentos públicos e

privodos de grande circuloção, e dó outras providêncios."

Aterrci,.rsa mente,

*r'-/ r//*
ERIKO IÁCOME

Presidente da Câmara Municipal do Natal

Excelentíssímo Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE

Prefeito da CaÊital

Nesta.
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LEI NO

Dispõe sobre a obigatoriedade da construção
ou adaptação de trocadores acessíveis para
crianças, jovens, adultos e rdosos com
deficiência ou mobilidade reduzida, em
estabelecimentos públicos e privados de
grande circulação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de trocadores
acessÍveis em estabelecimentos públicos e privados de grande circulaçáo, a fim de
garantir condiçôes adequadas de higiene, acessibilidade e dignidade às pessoas

com deficiência, mobilidade reduzida, idosos e crianças.

Art. 2o Os estabelecimentos públicos e privados de grande circulaçáo ficam

obrigados a dispor de espaço reservado e acessível contendo trocadores

apropriados para a troca de fraldas e roupas de:

| - crianças;

ll - jovens e adultos com deficiência ou mobilidade reduzida;

lll - pessoas idosas.

§ 10 São considerados estabelecimentos de grande circulação, para os fins

desta Lei, aqueles que, cumulativamente:

l- recebam pÚblico superior a 1000 (mil) pessoas por dia ou por evento; e

ll - possuam área construída igual ou superior a 1000 m' (mil metros

quadrados), como shopping centers, restaurantes, instituiçÕes de ensino, centros

comerciais, locais de eventos, entretenimento e afins.

Palácio "FELIPE CA

PREFEITO

de

L3

de

em Natal
1).,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂiuana MUNTcTPAL DE NATAL
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A
§ 20 Os trocadores acessÍveis deverão conter:

| - lavatório com acesso adaptado;

ll - bacia sanitária acessível;

lll - superfície segura e horizontal, em tamanho adequado para adultos e
crianças;

lV - condições de higiene e privacidade, nos termos da ABNT e demais
normas técnicas pertinentes.

§ 3o Poderá ser admitida solução técnica alternativa que atenda à finalidade
desta Lei, desde que aprovada por autoridade competente com base em laudo
técnico, respeitando os princípios da acessibilidade e da dignidade da pessoa
humana.

AÉ. 3o Os trocadores acessíveis deveráo ser instalados em locais reservados,
preferencialmente próximos aos banheiros, e de livre acesso para pessoas com
deficiência, mobilidade reduzida e seus acompanhantes, independentemente do
gênero.

Parágrafo único, Quando não houver espaço reservado, a instalação poderá
ocorrer nos banheiros masculino e feminino, desde que respeitadas as condições de
segurança, privacidade e acessibilidade.

Art. 4' Os estabelecimentos terão o p'azo de alé 24 (vinte e quatro) meses,
contados da regulamentação desta Lei, para se adequarem às suas disposições.

§ 1o A adaptação poderá ocorrer em banheiros acessíveis ou fraldários já

existentes, desde que não haja prejuízo às normas da ABNT e à legislaçáo vigente.

Art. 5" O descumprimento desta Lei acarretará multa administrativa graduada

conforme a reincidência, nos seguintes termos:

| - primeira autuação: advertência;

ll - segunda autuação: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

lll - têrceira autuaçáo: multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

lV - a partir da quarta autuação: multa de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais).

§ 'lo A cada nova reincidência poderá ser aplicada multa acrescida em até
50% do valor anterior, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

cMN - Pnocis.snt.#ffi
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§ 20 Os valores arrecadados com as multas previstas neste artigo deverão ser
destinados ao Fundo Municipal destinado a amparar açÕes do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Natal - COMUDE, nos termos do art. 7'
da Lei.

Art. 6o Em casos em que o estabelecimento for público, o Poder Executivo
poderá celebrar convênios e parcerias com instituiçôes públicas e privadas para
apoio técnico e financeiro à implementação dos trocadores acessíveis, inclusive por
meio de incentivos fiscais.

Art. 7., O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias

Art.80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Sala das Sêssões , em Natal,26 dejunho dê2025.lfl-^-
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- Presidente

- Primeiro SecretárioES
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Dispóe sobre a obrigatoriedade da construção ou

adaptação de trocâdores acessíveis para crianças,
jovens, adultos e idosos com deficiência ou mobitidade
reduzida, em estabelecimentos públicos e privados de
grande circulação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPALDE NATAL,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono â seguinte Lei:

AÉ. 1o Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de trocadores

acessíveís em estâbelecimentos públicos e privados de grande circutação, a fim de
gârantir condições adequadas de higiene, acessibilidade e dignidade às pessoas com
deficiência, mobilidade reduzida, idosos e crianças.

Art. 20 Os estabetecimentos púbticos e privados de grande circutação ficam
obrigados a díspor de espaço reservado e acessíve[ contendo trocadores apropriados
para a troca de fraldas e roupas de:

| - crianças;

ll -iovens e aduttos com deíciência ou mobi[dade reduzida;

lll - pessoas idosas.

§1o São considerados estabelecimentos de grande circutação aqueles que

recebem púbtico superior a 500 (quinhentas) pessoas por dia ou por evento, como

shopping centers, restâurantes, instituições de ensino, centros comerciais, [ocais de

eventos, entretenimento e aftns.

§2o Os trocadores acessíveis deverão conter:

I - tavatório com acesso adâptado;

ll - bacia sanitária acessÍvet

lll-superfície segura e horizontat, em tamanho adequado para aduttos e crianças;

lV - condições de higiene e privacidade, nos termos da ABNT e demais normas

técnicas pertinentes.

CMN . PROJETO DE LEINo a77 í.k_ )-i,
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Art. 3o Os trocadores acessíveis deverão ser instatados em locais reservâdos,

preferenciatmente próximos aos banheiros, e de livre acesso para pessoas com

deficiência, mobitidade reduzida e seus acompanhantes, independentemente do gênero.

Parágrafo único. Quando não houver espaço reservado, a instalação poderá

ocorrer nos banheiros mascutino e feminino, desde que respeitadas as condições de

sêguranç4, privacidade e acessibitidade.

Art. 40 Os estabetecimentos já em funcionamento terão o prazo de 12 (doze\

meses, a contaÍ da pubticação desta Lei, para se adequar às exigências nela previstas.

§1o A adaptação poderá ocorrer em banheiros acessíveis ou fratdários já

existentes, desde que não haja prejuízo às normas da ABNT e à tegislação vigente.

Aft. 50 O descumprimento ao disposto nesta Leí sujeitârá às seguintes

penatidades:

I - adveftência format;

ll - mutta de âté R$ 50.000,00 (cinquenta mil reâis);

lll- interdição parciaI ou totat do estabelecimento-

S1o A mu(te será reajustade anuâlmente com base no índice de Preços ao

Consumidor Ampto (IPCA).

§2o Em caso de reincidência, a mutta poderá ser apticada âté o triplo do valor

iniciat.

§3o os valores arrecadados com as multas previstas neste artigo deverão ser

destinados ao Fundo Municipat destinado a ampârar ações do consetho Municipal dos

Direitos da Pessoa com Deficiência de Netat - coMUDE, nos têrmos do art. 70 da Lei

Municipat no 7.260, de 07 de dezembro de 2021 .

Art.70 O Poder Executt'vo regutamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 8o Esta Lei entra em ügor na data de sua pubticação'
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oferece estrutura adequada, o que expõe essas pessoas a situaçôes humithantes,

inseguras e exctudentes.

Atém das próprias pessoas com deficiência, a ausência de trocadores acessíveis

impâctâ diretamente os cuidadores e Íamiliares - especialmente mães, pais e

acompanhantes - que enÍrentam dificutdades para garantir cuidados básicos com

segurança, conforto e respeito nos espaços púbticos. O ônus do cuidado recai, muitas

vezes, sobre pessoas que também enfrentam sobrecarga ísica e emocionat, agravada

peta falta de infraestrutura mínima nos [ocais de uso cotetivo.

Para dar conta desse ditema, propusemos este PL. Fundamentat estabelecer

regras claras para que os estabetecimentos de grande circulação de nossa cidade sigam

âs normas de acessibitidade e dignidade que integram nosso ordenamento jurídico

nacionaI e os compromissos intemacionais de que somos signatários.

Dispusemos, ainda, de sanções para inibir a conduta viotadora dos direitos ora

previstos, bem como direcionamos para o Fundo Municipal que ampara o COMUDE os

recursos eventualmente obtidos com multas por descumprimento dos ditames do

presente PL, nos termos do art. 70 Lei no 7-26012021, que "Altera a Lei no 4.6721199S,

que dispóe sobre a criação e funcionamento do Consetho Municipat dos Direitos da

Pessoa com DeÍiciência - COMUDE, e dá outras providências".

Ao tempo em que fortalecemos o sistema protetivo da pessoa com deficiência e

garantimos a cuidadores e cuidadoras direitos necessários para o exercício desse mister,

robustecemos a estruturâ de receita que pode e deve cotaborar com as políticas da pastâ

na cidade do Natal. Para isso, contamos com o voto favorável dos cotegas e das cotegas

de vereança.

NataURN, 19 de mâio de 2025.
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Natal/RN, ,: de de 2025

PRESIDENTE

PARECER

Após a devida análise, salvo mêlhor juízo, entênde esta Procuradoria Legislativa que a presente

proposição dêve tramitar nas seguintes Comissões:

O presente parecer é opinativo, cabendo à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final a

decisão final sobre o seu trâmite, nos termos do ârt. 71, XX do Regimênto lnterno.

trratal/nN, 7 de l4a 5

LEONARDO SEH ERMA NE MUCÊNO

PROCURADORIA SI.ATIVA

de 2025

Considerando a leiturâ da presente proposição na data de hoje, encaminho os autos à Comissão

de Legislação, Justiça e Redação Final pâra análise e emissão de parecer, nos termos do artigo 25, I do

Regimento lnterno desta Casa Legislativa.

DELEI

.ô

B' Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final

E Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização

! Comissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação

D Comissão de saúde, Direitos dos Animais, previdência e Assistência Social

D Comissão de Defesa do Consumidor

b Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida
! Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

ts Comissão de Indústria, Turismo, Comércio e Empreendedorismo

& Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, da Cidadania, Trabalho e das Minorias
E Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e lnovação.

! Comissão de Transportes, Legislação Participativa e Assuntos Metropolitanos
E Comissão de Desporto e Qualidade de Vida

E Comissão de Segurança Pública e Defesa Social
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De acordo com o parecer da Procuradoria Legislativa quanto a tramitação da presente proposição

nas Comissões indicadas, encaminhem-se os autos para designação de relator, nos termos regimentais.

Natal/RN 9t de ilota de 2025.

)

VER. CLEMENTE
pRESTDENTE DA coMtssÃo DE rEGtsrAçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo FINAL

LI
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CERTIFICO e dou fé que, consultando a base de dados deste

Departamento Legislativo, não foi identificada a existência de proposição em tramitação

ou já convertida em Lei semelhante a esta nesta Casa Legislativa.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissões

Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição similar, podendo

incorrer no disposto no art. 68, inciso V, do regimento interno desta Casa Legislativa

Municipal.

Natal, 20 de maio de 2025

#-Juliana Bczerra
Assistente Legislativo

MAT.: 17695

PROJETO DE LEI 377 t2025

AUTOR(A) Vereador Danie ll Valença

DESTINO Comissão de I-egislação, Justiça e Redação Final

w

CERTIDÃO
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coMrssÃo DE LEGTSLAÇÃo, JUSTTÇA E REDAÇÃO FTNAL

DESTGNO O RELATOR (A)

PARA EMtTtR PARECER NO PRAZO REGTMENTAL DE 20 (V|NTE)DAS ÚTEIS

INICIANDO en, -.:-::.t :ZSt'7{

VER. ALDO CLEMENTE
PRESIDENTE
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!írnornroonr,rr ( )R.EsoLUÇÀo ( )DECREToLEGTsLATTvo
O EMENDA A L.O.M. O VETO O PROJETO DE LEI COMPLEMf,NTAR
OPROCESSO OEMENDA

Autor(a) Vereador(a):
Chefe do Executivo: ( )
Relator(a) Vereador(a):

Folhas:

N'

RESULTADO DA DIVERGÊNCIA: x

YOTODG TO

i

Sala das Comissõ(s, em aí
,l't

Vereador AIdb Clemente
Presidbnte

I( ) Favorável do Parecer
( ) Contráiio 40 Pârecer
( ) Abstençâor'

Vereadora Camila Araújo
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

de

Vereador Tony Henrique
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

de 2025

Vereador Kleber Fernandes
Vice-Presidente

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Fúlvio Saulo
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Ve risa Bracchi
Membro

§lFavorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

'li'.1| ,----a
Vereador Preftídqli n o

Membro

fJ -Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

CMN.

C P
I'i

i'- . l,'
PARf,CER DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL

VOTO DE DTVERGÊNCIÂ:
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FOL

coMrssÃo DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS, CONTROLE E
FrscALrzAçÃo

DESTGNO O VEREADOR (A)

PARA EMITIR PARECER NO PRAZO REGIMENTALDE20 (VINTE)
DIAS ÚTEIS

rNrcrANDo w, 2ít 06 /2o2s

VER, ROB ON CARVALHO
PRESIDENTE
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DESpACHO Follus: -:l/ &.
Designo o(a) vereador(a) R\00O, parâ nos termos do artigo 46 e

seguintes e artigo 59 e seguintes ilo Regímento Interno da Câmara Municipal de Natal,
emitir parece r a prerçnte propos
Natar. RN EO6r aS:.

ição legislativa.

I
n

Presidente
alh

N' -

,kl?Ro.IEToDE LEI'( 
)EMENDAAL.O.M.

()
()

RESOLUÇÀO
VETO

O DECRETO LEGISLATTVO
O PROJETODE LEI COMPLEMENTAR
OEMEI§DA

VOTO DO RELATOR:

Sala das Comissõ"., "rn ãd"

Ve

Autor: Vereador(a)
í ) Chefe do Executiyo
Relator: Vereado r(â)

de 2025

I

,1

.1

Robson Carvalho
Presidente

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Subtenente Eliabe
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstênção

(

VereadofDaniell{en dal
Membro

Vereador Preto Aquino
Vice-Presidente

) Favorável ao Parecer

) Contrário ao Parecer

) Abstenção

Vereador Irâpoâ Nobregâ
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

M r0
( )-Favorável ao Parecer

i ) Contnário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Samanda Alves
Membro

) Favorável ao Parecer

) Contrário ao Parecer

) Abstenção

o o

t'êl
()
()

recer
Contrário ao Parecer
Abstenção

BÂBEçEBpA COMISSÃO pE IrNAl\rÇAS. ORCAMENTO. CONTROLE E FTSCALTZACÃO
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EMENDA MODIFICATIVA N' /2025 AO PROJETO DE LEI N,377lTAS,r - p:la . _ l

F.. .. r/

Altera dispositivos do Projeto de Lei n'
37712025, que dispõe sobre a obrigatoriedade
da instalação de trocadores acessíveis, para
adequação técnica, proporcionalidade de
exigência e gradação de sanções.

Art. 1' Altera o § 1" do Artigo 2" do Projeto de Lei n 37712025 que passa a vigorar com
a seguinte redação:

" § l' São considerados estabelecimentos de grande circulação. para os .fins
desÍa I.ei, aqueles que, cumulativamente:

I - recebam público superior a 1000 (mil) pessoas por dia ou por evento; e

II - possuam área construído igual ou superior q 1000 nt, (mil metros
quadrados), como shopping centers, resÍaurantes, instituiÇões de ensino,
cenÍros comerciais, locais de eventos, entreÍenimento e ufins.

§3" Poderá ser admitida solução técnica alternativa que atenda à finalidade
desÍa Lei. desde que aprovuda por autoridade competente com bose em laudo
téct'tíco. respeitando os princípios da acessibilidade e da dignidade da pessoa
lrumona."

Art. 3' Altera o Atigo 4' do Projeto de Lei no 37712025 que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Árt. 1'Os estobelecimentos terão o prazo de até 24 (vinte e quatro) meses,
contados da regulamentação desla Lei, para se adequarem às suas
disposições. "

Art. 4" Altera o Artigo 5'do Projeto de Lei n' 37712025 que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Árt. 5" O descumprimenÍo desto Lei acarretará multa adminisÍrativa
gracfuada conforme a reincidência, nos seguintes termos:

I - Primeira autuação: advertência,

Art. 2o Acrescenta o §3' ao artigo 2' do Projeto de Lei n 37712025 que passa a vigoraÍ
com a seguinte redação:

Art.2'................
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II - Segunda autuação: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais); C\ri,j - pt11i l
lie z5

III Terceira autuação: multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
F0Ll'l

IV - Á partir da quartd autuoÇão: multa de R8 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).

§1" A cada noya reincidência poderá ser aplicada multa acrescida em até
5094 do valor anterior, até o limite de R8 50.000,00. "

§2' Os valores drrecadddos com as multas previstas neste artigo deverão
ser destinados ao Fundo Municipal destinodo a ampardr ações do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Natal - COMUDE,
nos termos do art. 7" da Lei

Aú. 5o Acrescenta artigo novo ao Projeto de Lei no 37712025 que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. Novo. Em casos em que o estabelecimento for público o Poder
Executito poderá celebrar convênios e parcerias com instituições públicas e

privadas para apoio técnico e financeiro à implementação dos trocadores
acessíveis, inclusive por meio cle incentivos fiscais. "
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Câmara Municipal do Natal
Palácio Padre Miguelinho

REQUERIMENTO
CMilJ- PROCi. J

L 2
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Nós, abaixo-subscritos, VEREADORES componentes deste Poder

Legislativo, REQUEREMOS, nos precisos termos dos Arts. 232 e 233 do

Regimento lnterno, URGÊNcn E DISPENSA DE INTERSTíC|o, para

tramitação das matérias conforme lista anexa:

/-/

1.

2.

3.

4.

5.

b.

7.

8.

9.

16.

17.

18.

19.

u

',r 4,. 20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

it â.^,
trlJ.J

-)

10

11. /)

1

13.

27.

28.

29.14.

15.

Sala das Sessôes, em Natal,26 dejunho de2025.
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EXECUTIVO

ASSUNTO: Altera a redação do art. 121 da Lei no 1.517. de 23 de dezembro de

1965, com redação conferida pela Lei Complementar Municipal no 199, de 16 de

novembro de2021, para dispor sobre o limite das consignações em folha de

pagamento dos servidores públicos municipais", conforme mensagem 05712025.

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO O7l2025 - CHEFE DO PODER

EXECUTIVO

ASSUNTO: Aplica-se na matriz remuneratória da Lei Complementar no 187, de 19

de março de 2A20, a recomposição de 5,48% (cinco vírgula quarenta e oito por

cento), e dá outras providências, conforme mensagem 09812025.

3. PROJETO DE LEI NO 48012025 -CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ASSUNTO: Afeta Áreas Verdes para implementaçáo de terminais da Nova Rede de

Transporte Público Coletivo do MunicÍpio de Natal, na Íorma que especifica e dá

outras providências, conforme mensagem 09412025.

4, PROJETO DE LEI NO 22212023 - CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ASSUNTO: lnstitui o Conselho Municipal da Juventude no MunicÍpio de Natal e dá
outras providências, conforme mensagem no 01912023.

5. PROJETO DE LEI NO 7112023 - VER. ROBSON CARVALHO (UNIÃO BRA§!!-)

ASSUNTO: DispÕe sobre a concessão de ausência ao serviço ao servidor público

municipal, em virtude de falecimento de animal de estimação, e dá outras

6. PROJETO DE LEI N" 46612025 - MESA DIRETORA

ASSUNTO: Altera a Lei no 6.882, de 05 de abril de 2019 a Lei no 7.803, de 26 de

dezembro de2024.

7. PROJETO DE LEI NO 118$2024 - EX-VEREADOR DICKSON JR.. SUBSCRITO

1. PROJET DE tc P T

PELO VER. DANIEL SANTIAGO PP( )

ASSUNTO: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da criaçáo de leitos adaptados em

hospitais e Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) para pacientes com Transtorno

do Espectro Autista (TEA) e outras necessidades especiais."
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8. PROJ ETO DE LEI NO 531/2024 - VER. KLEBER FERNANDES REPUBLICANOSI )

ASSUNTO: Dispôe sobre a obrigatoriedade de instalação de pontos de recarga

para abastecimento de veículos elétricos nas rodovias de responsabilidade do

Município de Natal e dá outras providências.

9. PROJETo DE LEt No 80412024 - VER. HEÍiBERTH ENA PV

ASSUNTO: Institui a "Semana Municipal da Maternidade Atípica" no Calendário

Oficial de Eventos do Municipio do Natal.

lO.PROJETO DE LEI NO 11/2025 - VER, FAUSTINO UNÉO BRASIL

ASSUNTO: Dispôe sobre a aplicaçáo de sanções administrativas aos torcedores

envolvidos em brigas de torcidas organizadas no município de Natal e dá outras

providências.

11.PROJ ETO DE LEI NO 1212025 - VER. FULVIO SAULO SD

ASSUNTO: Dispôe sobre a inclusão, no acervo das unidades de pronto

atendimento (UPA's) Municipais, de êquipamentos para manejo de vias aéreas

difÍceis e procedimentos de emergência respiratória_

,I2. PROJETO DE LEI NO 1 8/2025 - VER. SUBTENENTE EI-IABE {PL)

ASSUNTO: Proíbe a contratação de shows, artistas e eventos abertos ao público

infantojuvenil que envolvam, no decorrer da apresentação, expressão de apologia ao crime

v organizado, uso de drogas e práticas delituosas ou de confronto a lei e dá outras

providências.

13.PROJ ETO DE LEI NO 90/2025 - VER. ERIBALDO MEDEIROS REDE( )

ASSUNTO: Dispõe sobre a alteraçâo da nomenclatura da Guarda lVlunicipal do

Natal para Polícia Municipal do Natal.

l4.PROJETO DE LEI NO 
,I1Ol2025 - VER. TÁRGIO DE EUDIANE (UNIÃO BRASIL).

ASSUNTO: DispÕe sobre a responsabilidade pela infração de poluiçáo sonora em

estabelecimentos comerciais e estabelece procedimentos para a fiscalização e

apreensáo de equipamentos de som no Município de Natal.
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lS.PROJETO DE LEI NO 12712025 - VER. TONY HENRIQUE (PL)

ASSUNTO: Dispôe sobre instituir o programa municipal de equoterapia, no âmbito

do municÍpio de Natal, voltado para pessoas com deflciência física e/ou mental,

Autismo, Paralisia cerebral, doenças raras e/ou com distúrbio comportamental e dá

outras providências.

l6.PROJETO DE LEI N'13012025 - VER". ANNE LAGARTIXA (SD),

ASSUNTO: Dispõe sobre a adoção de mecanismos sustentáveis de gestão das

águas pluviais para fins de controle de enchentes e alagamentos e dá outras

providências.

lT.PROJETO DE LEI NO 16512025 - VERA. THABATTA PIME NTA (PSOL}.

ASSUNTO: lnstitui no calendário oficial de eventos do Município de Natal o Dia

Municipal de Enfrentamento ao Transfeminicídio - in memoriam à travesti Flavia Big

Big, a ser celebrado no dia 08 de maio.

lS.PROJETO DE LEI NO 18812025 _VER. DANIELL RENDALL {REPUBLICANOS).

ASSUNTO: institui o programa de incentivo á gestão escolar de alta performance no

município de Natal e dá outras providências.

,I9.PROJETo DE LEt N" 192t2025 -VERa. ANDA (PT).

ASSUNTO: Estabelece a Política Municipal de Atendimento lntegrado à pessoa

com transtorno do espectro autista, e dá outras providências.

20.PROJETO DELEI NO 22312025 _VER. LÉO SOUZA (REPUBLICANOS ).

ASSUNTO: Dispõe sobre a criação do Programa de Naming Rights nas paradas de

ônibus do lVlunicipio de Natal/RN.

2l.PROJETO DELÊ I N" 24812025 _ VER. JOÃO BATISTA íDCI

ASSUNTO: Denomina "Praça Santo Ambrósio Francisco Ferro" o equipamento

público em construção, localizado na divisa do bairro Planalto com o Conjunto

Satélite, no Ít/unicípio de Natal/RN, e dá outras providências.

N0
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22.PROJETO DE LEI N'229/2025 - VER. CLEITON DA POLICLiNICA (PSDB)

ASSUNTO: Dispõe sobre a criação do programa de Desenvolvimento em
inteligência emocional para servidores públicos do município de Natal e dá outras

providências.

23.PROJETO DE LEI No 28912025 - VERA. CAMILA ARAÚJO UNIÃO BRAS IL

F0Ll-rA

Í )

ASSUNTO: Dispõe sobre a vedação no âmbito do município de Natar/RN da
entrega de produtos/encomendas enviados por terceiros pelo uso de serviços de

entrega que não disponham da identificação do remetente, e dá outras providências

24.PROJETO DE LEI NO 300t2025 - vER. PRETO AOU tNo PODEMOS
ASSUNTO: lnstitui a política Municipar de rncentivo ao Descarte Regurar de

ResÍduos sólidos por meio da implantação gradativa de Ecopontos, no Município de

Natal.

2S.PROJETO DE LEl No 316/202 5 - VER. CLÁUDto cusToDto (PP)

ASSUNTO: Dispõe sobre a implementação de filtros de acesso a conteúdos ilícitos
e impróprios no acesso à intemet em redes públicas e privadas disponibilizadas ao

público no Município de Natar/RN, especiarmente em estaberecimentos de
hospedagem e ambientes institucionais, visando à proteção de crianças e

adolescentes, e dá outras providências.

26,PROJETO DE LEI NO 334t2025 - VER. TÉRCIO TINOCO (UNÉO tsRASIL)
ASSUNTO: Altera a Lei no 185, de 16 de agosto de 2001, que estabelece o direito à

dispensa do pagamento de tarifa no sistema de transporte coletivo para pessoas

com deficiência e doenças crônicas.

2T.PROJETO DE LEt No 37712025 - VER. pANl IEL VALENÇA {PTI

ASSUNTO: Dispôe sobre a obrigatoriedade da construçáo ou adaptação de trocadores

acessíveis para crianças, jovens, adultos e idosos com deficiência ou mobilidade reduzida,

em estabelecimentos públicos e privados de grande circulação, e dá outras providências.

ii
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2S.PROJETO DE LEt No 382t2025-VER.PEDRO HENRIQUE (PP)

ASSUNTO: Declara a Festa de santa Rita de cássia dos lmpossíveis, no bairro de ponta

Negra, como Paúimônio Cultural lmaterial do lrilunicípio de Natal/RN.

29,PROJE TO DE LEI NO 4O7I2O2q _VER. ALDO CLEMENTE {PSDBI
ASSUNTO: Confere o Título de "Avenida da Alegria" a toda a extensão da Rua

Tenente Everalcio Borges de Moura, a partir da Rua Francisco lvo, localizada no

bairro da Redinha, e o reconhece como "Polo Cultural Avenida da Alegria,,, e dá

outras providências.

30. ROJETO DE LEl NO 461120 - VER. IRAPÕA NÓBREGA REPUBLICANOS

ASSUNTO: Dlspõe sobre o reconhecimento de utilidade pública da Associação

Meninos da Bola e dá outras providências.

Sl.PROJETO DE LEI NO 479 t2025 - VeÉ. BRISA BRACCHIO (PT)

ASSUNTO: Denomina de "Jacqueline Brasil" o Centro lVlunicipal de Cidadania

LGBT de Natal, e dá outras providências.

32.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 29/2025 - VER. Énrxo JÁcoME (pp)

ASSUNTO: Concede Título de Cidadão Natalense à Renzo Gracie.
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